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============= 

"Declara de utilidade pública o 

13angÚ Atlético Clube". 
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A Gamara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sahciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica declarado de utilidade pública o 13ANGÚ 

ATLÉTICO CLUBE, sediado nesta Cidadeo 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei-

ramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, ~24 de Abril de 1978. 

Antonio Tei 
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Francisco 

Chefe de Gabinete. 


